MINISTERIO DA .
ECONOMIA @ Receita Federal

PREGAO ELETRONICO N2 8/2022

SUPERINTENDENCIA REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA 102
REGIAO FISCAL - SRRF10

(Processo Administrativo n® 11000.727133/2022-67)
ABERTO PARA QUALQUER PORTE DE EMPRESA

Torna-se publico que a Superintendéncia Regional da Receita Federal do Brasil da 102
Regido Fiscal (SRRF10), CNPJ n° 00.394.460/0147-97, por meio da Divisdo de Programacéo e
Logistica (Dipol), sediada na Av. Loureiro da Silva, n2 445, sala 1032, 102 andar, Porto Alegre-
RS, realizard licitacdo, na modalidade PREGAO, na forma ELETRONICA, sob a forma de
execucao indireta, nos termos da Lei n? 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n.2
10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do
Decreto n2 7.746, de 05 de junho de 2012, das Instrugdes Normativas SEGES/MP n?2 05, de 26
de maio de 2017, n2 03, de 26 de abril de 2018 e da Instru¢cdo Normativa SLTI/MP n2 01, de
19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto
n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n? 8.666, de 21 de
junho de 1993, e as exigéncias estabelecidas neste Edital.

Da opcdo pela aplicacdo das Leis n2 10.520/2002 e 8.666/1993 - A presente licitacdo serd
regida pela Lei n? 10.520/2002 e, subsidiariamente, pela Lei n? 8.666/1993, conforme
permissivo previsto no art. 191 da Lei n? 14.133/2021.

Data da sessao: 25 de agosto de 2022
Horario: 9 horas e 30 minutos (horario de Brasilia/DF)

CNPJ: 00.394.460/0147-97
UASG: 170177

Local: Portal de Compras do Governo Federal — www.gov.br/compras/pt-br

Critério de Julgamento: menor preco pelo Item Unico

Regime de Execucéo: Empreitada por Preco Global
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1 DO OBIJETO

1.1 O objeto da presente licitacdo é a escolha da proposta mais vantajosa para a
contratacao de servigco de seguro total para 169 (cento e sessenta e nove) veiculos oficiais
pertencentes a frota da Superintendéncia Regional da Receita Federal do Brasil da 102
Regido Fiscal — SRRF10 e das unidades administrativas da Secretaria da Receita Federal do
Brasil da 102 Regido Fiscal, no Estado do Rio Grande do Sul, conforme condigGes,
quantidades e exigéncias estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2 A licitagdo serd realizada em unico item.

1.3 O critério de julgamento adotado serda o menor prego, observadas as exigéncias
contidas neste Edital e seus Anexos quanto as especificacdes do objeto.

1.4 Para fins deste certame, considerar-se-8 como preco do item o valor global para o
seguro de todos os veiculos relacionados no Apéndice Il do Termo de Referéncia,
obedecendo as especificacdes do Apéndice |, para o periodo de 12 meses.

2 DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS

2.1 As despesas para atender a esta licitacdo estdo programadas em dotacdo
orcamentdria proépria, prevista no orcamento da Unido para o exercicio de 2022, na
classificacao abaixo:

Gest3o/Unidade: 00001/170177

Fonte: 0150251030

Programa de Trabalho: 04.122.0032.2000.0001

Elemento de Despesa: 3390-39 — Servicos de Terceiros — Pessoa Juridica

PI: OUTRO CUSTEIO

3 DO CREDENCIAMENTO

3.1 O Credenciamento é o nivel bdsico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participacdo dos interessados na modalidade licitatéria Pregdo, em sua forma eletrdnica.

3.2 O cadastro no SICAF devera ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no
sitio https://www.gov.br/compras/pt-br/ por meio de certificado digital conferido pela
Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira — ICP - Brasil.

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do
licitante ou de seu representante legal e a presunc¢ao de sua capacidade técnica para
realizacdo das transacdes inerentes a este Pregdo.

3.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaces efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor
do sistema ou do 6rgdo ou entidade promotora da licitacdo por eventuais danos decorrentes
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5 E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatiddo dos seus dados cadastrais no
SICAF e manté-los atualizados junto aos érgdos responsaveis pela informacdo, devendo
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proceder, imediatamente, a correcdo ou a alteracdo dos registros tao logo identifique
incorrecdo ou aqueles se tornem desatualizados

3.5.1 A ndo observancia do disposto no subitem anterior podera
ensejar desclassificagdo no momento da habilitacao

4 DA PARTICIPACAO NO PREGAO.

4.1 Poderdo participar deste Pregdo interessados cujo ramo de atividade seja compativel
com o objeto desta licitagdo, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF, conforme disposto no art. 92 da IN
SEGES/MP n? 3, de 2018.

4.1.1 Os licitantes deverdo utilizar o certificado digital para acesso ao
Sistema

4.2 Nao poderdo participar desta licitagdo os interessados:

421 gue estejam cumprindo suspensdo temporaria de participacdo em
licitagdo e impedimento de contratar com a Secretaria da Receita
Federal do Brasil da 102 Regido Fiscal - RFB, com base no art. 87,
inciso Ill, da Lei n2 8.666 de 1993;

4.2.2 que estejam impedidos de licitar e de contratar com a Unido, com
base no art. 72 da Lei n2 10.520, de 2002;

4.2.3 gue tenham sido declarados inidéneos para licitar ou contratar com
a Administracdo Publica, enquanto perdurarem os motivos da
punicdo, com base no art. 87, inciso |V, da Lei n? 8.666 de 1993;

4.2.4 proibidos de participar de licitacdes e celebrar contratos
administrativos, na forma da legislacdo vigente;

4.2.5 gue ndo atendam as condicdes deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.6 estrangeiros que ndo tenham representacdo legal no Brasil com
poderes expressos para receber citacdo e responder administrativa
ou judicialmente;

4.2.7 gue se enquadrem nas vedacOes previstas no artigo 92 da Lei n2
8.666, de 1993;

4.2.8 gue estejam sob faléncia, concurso de credores ou insolvéncia, em
processo de dissolucdo ou liquidacao;

429 entidades empresariais que estejam reunidas em consorcio;

4.2.10 Organizacdes da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCIP,
atuando nessa condicdo (Acorddo n2 746/2014-TCU-Plenario);

4.2.11 sociedades cooperativas, em razao da vedacdo contida no
paragrafo Unico do artigo 24 do Decreto-Lei n? 73, de 21/11/1966,
transcrito abaixo:

Art. 24. Poderdo operar em seguros privados apenas Sociedades Anénimas
ou Cooperativas, devidamente autorizadas.

Pardgrafo unico. As Sociedades Cooperativas operardo unicamente em
seguros agricolas, de saude e de acidentes de trabalho.
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4.3 Também nado poderdo participar da presente licitacdo os corretores de seguros ou
intermedidrios, em razdo da vedacdo constante nos seguintes diplomas legais: a) parte final
do caput do art. 122 do Decreto-Lei n2 73, de 1966; b) parte final do caput do art. 100 do
Decreto n? 60.459, de 1967; e c) paragrafo 12 do artigo 12 do Decreto n2 59.417 de 1966,
além das DecisGes do Tribunal de Contas da Unido — TCU n2 400/1995 — Plenario e 600/2015
— Plenario.

4.3.1 Também em razdo da vedagao de subcontratagao total do objeto desta licitagdo, é
vedada a participacdo de corretores de seguro ou intermediarios.

4.4 Os participantes da presente licitacdo nao poderao se beneficiar do tratamento
juridico diferenciado previsto para as microempresas e empresas de pequeno porte na Lei
Complementar n2 123/06, pois para executar a contratagdo requerida a licitante Contratada
exercera atividade de seguros privados, conforme disposto no inciso VIl do paragrafo 42 do
artigo 32 da Lei Complementar n2 123/06, transcrito abaixo:

$§ 4o Ndo poderd se beneficiar do tratamento juridico diferenciado previsto nesta Lei
Complementar, incluido o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para
nenhum efeito legal, a pessoa juridica::

Vill — que exerca atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de
caixa econdémica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito
imobilidrio, de corretora ou de distribuidora de titulos, valores mobilidrios e cdmbio, de
empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalizagio ou de
previdéncia complementar;

4.5 Nos termos do art. 52 do Decreto n2 9.507, de 2018, é vedada a contrata¢do de
pessoa juridica na qual haja administrador ou sécio com poder de direg¢ao, familiar de:

a) detentor de cargo em comissdo ou funcdo de confianca que atue na drea
responsavel pela demanda ou contratacdo; ou

b) de autoridade hierarquicamente superior no ambito do 6rgdo contratante.

4.5.1Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cénjuge, o
companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade
ou afinidade, até o terceiro grau (Sumula Vinculante/STF n2 13, art. 59,
inciso V, da Lei n? 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 29, inciso lll, do
Decreto n.2 7.203, de 04 de junho de 2010);

4.6 Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilizacdo, na
execucdo dos servicos contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de
agente publico ocupante de cargo em comissdao ou funcdo de confianca neste drgao
contratante.

4.7 Como condicdo para participacdo no Pregdo, o licitante assinalara “sim” ou “ndo” em
campo préprio do sistema eletronico, relativo as seguintes declaracdes:

4.7.1 que esta ciente e concorda com as condi¢des contidas no Edital e seus
anexos;

4.7.2 que cumpre os requisitos para a habilitacdo definidos no Edital e que a
proposta apresentada estd em conformidade com as exigéncias
editalicias;

4.7.3 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitacdo no certame, ciente
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da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores;

4.7.4 que n3ao emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e ndo emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14
anos, na condi¢dao de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIll, da
Constituicdo;

4.7.5 que a proposta foi elaborada de forma independente;

4.7.6 que ndo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando
trabalho degradante ou forcado, observando o disposto nos incisos Il e
IV do art. 12 e no inciso Ill do art. 52 da Constitui¢cdo Federal;

4.7.7 que os servigos sdo prestados por empresas que comprovem
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiéncia ou para reabilitado da Previdéncia Social e que atendam as
regras de acessibilidade previstas na legislagdo, conforme disposto no art.
93 da Lei n2 8.213, de 24 de julho de 1991.

4.8 A declaracdo falsa relativa ao cumprimento de qualquer condicdo sujeitard o licitante
as sancOes previstas em lei e neste Edital.

5 DA APRESENTAGCAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAGAO

5.1 Os licitantes encaminhardo, exclusivamente por meio do sistema, até a data e o
hordrio estabelecidos para abertura da sessdo publica, quando, entdo, encerrar-se-a
automaticamente a etapa de envio dessa documentacdo:

5.1.1 proposta com a descricdao do objeto ofertado e o preco;
5.1.2 documentos de habilitacdo exigidos no edital;

5.1.3 declaragao de auséncia de nepotismo, conforme modelo constante no
Anexo VI deste Edital.

5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitacdo exigidos neste
Edital, bem como da declaracdo de auséncia de nepotismo, ocorrerd por meio de chave de
acesso e senha.

5.3 Os licitantes poderdo deixar de apresentar os documentos de habilitacdo que
constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados
constantes dos sistemas.

5.4 Incumbird ao licitante acompanhar as operacdes no sistema eletronico durante a
sessdo publica do Pregdo, ficando responsavel pelo 6nus decorrente da perda de negdcios,
diante da inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexao.

5.5 Até a abertura da sessdao publica, os licitantes poderdo retirar ou substituir a
proposta, os documentos de habilitacdo e a declaracdo de auséncia de nepotismo
anteriormente inseridos no sistema;

5.6 N3o serad estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificacdo entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerd apds a realizacdo dos procedimentos de
negociacdo e julgamento da proposta.

5.7 Os documentos que compdem a proposta, a habilitagdo e a declaragdao de auséncia
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de nepotismo do licitante melhor classificado somente serao disponibilizados para avaliagdo
do pregoeiro e para acesso publico apds o encerramento do envio de lances.

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1 O licitante devera enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletronico, dos seguintes campos:

6.1.1 valor global do item;

6.1.2 Descricdo do objeto, contendo as informacdes similares a especificacao
do Termo de Referéncia

6.2 Todas as especificacdes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3 Nos valores propostos estardo inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciarios, trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente na prestacdo dos servicos.

6.3.1 A Contratada deverd arcar com o 6nus decorrente de eventual
equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo
complementd-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta ndo seja
satisfatdrio para o atendimento do objeto da licitacdo, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666,
de 1993.

6.3.2 Caso o eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos
se revele superior as necessidades da contratante, a Administracao devera
efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de
faturamento dos servicos demandados e executados, concomitantemente
com a realizagdo, se necessario e cabivel, de adequagdo contratual do
guantitativo necessario, com base na alinea "b" do inciso | do art. 65 da Lei n.
8.666/93 e nos termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MP n.5/2017.

6.4 A apresentacdo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposi¢des nelas contidas, em conformidade com o que dispGe o Termo de Referéncia,
assumindo o proponente o compromisso de executar os servigos nos seus termos.

6.5 Os precos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serdo de
exclusiva responsabilidade do licitante, ndo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteracdo, sob alegacdo de erro, omissdo ou qualquer outro pretexto.

6.6 O prazo de validade da proposta ndo sera inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentacao.

6.7 Os licitantes devem respeitar os precos maximos estabelecidos nas normas de
regéncia de contratacdes publicas federais, quando participarem de licitacGes publicas;

6.7.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administracdo
por parte dos contratados pode ensejar a responsabilizacdo pelo Tribunal de
Contas da Unido e, apds o devido processo legal, gerar as seguintes
consequéncias: assinatura de prazo para a ado¢do das medidas necessarias ao
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituicdo; ou
condenacdo dos agentes publicos responsaveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuizos ao erdrio, caso verificada a ocorréncia de
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superfaturamento por sobrepreco na execug¢do do contrato.

7 DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICAGAO DAS PROPOSTAS E FORMULAGAO DE
LANCES

7.1 A abertura da presente licitacdo dar-se-a em sessao publica, por meio de sistema
eletronico, na data, horario e local indicados neste Edital.

7.2 O Pregoeiro verificarda as propostas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que ndo estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenham vicios insandveis, ilegalidades, ou ndo apresentem as especificagdes exigidas no
Termo de Referéncia.

7.2.1 Também serd desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2 A desclassificacdo sera sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3 A ndo desclassificacdo da proposta ndo impede o seu julgamento definitivo
em sentido contrario, levado a efeito na fase de aceitacdo.

7.3 O sistema ordenard automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participardo da fase de lances.

7.4 O sistema disponibilizard campo préprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro
e os licitantes.

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverdao encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrénico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.

7.5.1 O lance devera ser ofertado pelo valor global do item Unico objeto
deste Edital

7.6 Os licitantes poderdo oferecer lances sucessivos, observando o horario fixado para
abertura da sessdo e as regras estabelecidas no Edital.

7.7 O licitante somente podera oferecer lance de valor inferior ao ultimo por ele
ofertado e registrado pelo sistema.

7.8 O intervalo minimo de diferenca de valores entre os lances, que incidira tanto em
relacdo aos lances intermedidrios quanto em relacdo a proposta que cobrir a melhor oferta
deverd ser de RS 10,00 (dez reais), o que representa aproximadamente 0,0059% do valor
estimado da contratacdo.

7.9  Seréd adotado para o envio de lances no pregdo eletrdnico o modo de disputa

“aberto”, em que os licitantes apresentardo lances publicos e sucessivos, com
prorrogacoes.

7.10 A etapa de lances da sessdo publica terd duracdo de dez minutos e, ap0ds isso, sera
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos ultimos dois
minutos do periodo de duracdo da sessao publica.

7.11 A prorrogagdo automatica da etapa de lances, de que trata o item anterior, sera de
dois minutos e ocorrerd sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo
de prorrogacdo, inclusive no caso de lances intermedidrios.
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7.12 Nao havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessao
publica encerrar-se-d automaticamente.

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogagao automatica pelo sistema,
podera o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio
da sessao publica de lances, em prol da consecug¢ao do melhor preco.

7.14 Nao serdo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.15 Durante o transcurso da sessdo publica, os licitantes serdo informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificacdo do licitante.

7.16 No caso de desconexao com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregdo, o sistema eletronico poderd permanecer acessivel aos licitantes para a recepc¢do dos
lances.

7.17 Quando a desconexdo do sistema eletrénico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessdo publica serd suspensa e reiniciada somente apds decorridas
vinte e quatro horas da comunicacdo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio
eletronico utilizado para divulgagao.

7.18 O critério de julgamento adotado serd o menor prego do item objeto deste
Instrumento Convocatério (correspondente ao preco global de todos os veiculos), conforme
definido neste Edital e seus anexos.

7.19 Caso o licitante ndo apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta.
7.20 SO podera haver empate entre propostas iguais (ndo seguidas de lances).

7.20.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate
serda aquele previsto no art. 32, § 292, da Lei n? 8.666, de 1993, assegurando-se a
preferéncia, sucessivamente, ao objeto executado:

7.20.1.1 por empresas brasileiras;

7.20.1.2 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no Pais;

7.20.1.3 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiéncia ou para reabilitado da
Previdéncia Social e que atendam as regras de acessibilidade previstas
na legislacao.

7.21 Persistindo o empate, a proposta vencedora serd sorteada pelo sistema eletronico
dentre as propostas ou os lances empatados.

7.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessdo publica, o pregoeiro devera
encaminhar, pelo sistema eletrénico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preco, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociacdo em condicdes
diferentes das previstas neste Edital.

7.22.1 A negociagdao sera realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

7.22.2 O pregoeiro solicitara ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao ultimo lance ofertado apods a
negociacdo realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
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complementares, quando necessdrios a confirmacdo daqueles exigidos
neste Edital e jd apresentados.

7.22.3 E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitagdo fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.23  Apds a negociacdo do preco, o Pregoeiro iniciara a fase de aceitacdo e julgamento da
proposta.

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1 Encerrada a etapa de negociacdo, o pregoeiro examinara a proposta classificada em
primeiro lugar quanto a adequacdo ao objeto e a compatibilidade do preco em relacdo ao
maximo estipulado para contratacdo neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no
paragrafo Unico do art. 72 e no § 92 do art. 26 do Decreto n.2 10.024/2019.

8.2 Serd desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do
Anexo VII-A da In SEGES/MP n. 5/2017, que:

8.2.1 nado estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;
8.2.2 contenha vicio insanavel ou ilegalidade;

8.2.3 ndo apresente as especificacdes técnicas exigidas pelo Termo de
Referéncia;

8.2.4 apresentar preco final superior ao preco maximo fixado (Acérdao n.
1455/2018- TCU- Plenario), percentual de desconto inferior ao minimo
exigido ou que apresentar preco manifestamente inexequivel;

8.2.4.1Quando o licitante ndao conseguir comprovar que possui ou possuira
recursos suficientes para executar a contento o objeto, serd considerada
inexequivel a proposta de pregos ou menor lance que:

8.2.4.1.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da
contratacdo, apresente precos global ou unitarios simbdlicos,
irrisdrios ou de valor zero, incompativeis com os precos dos insumos
e saldrios de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda
gue o ato convocatério da licitacdo ndo tenha estabelecido limites
minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalacdes de
propriedade do prdprio licitante, para os quais ele renuncie a
parcela ou a totalidade da remuneracao.

8.3 Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preco, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderdo ser efetuadas diligéncias, na
forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4
do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

8.4 Quando o licitante apresentar prego final inferior a 30% (trinta por cento) da média
dos precos ofertados para o mesmo item, ndo sendo possivel a sua imediata
desclassificacdo, sera obrigatoria a realizacdo de diligéncias para aferir a legalidade e
exequibilidade da proposta.

8.5 Qualquer interessado podera requerer que se realizem diligéncias para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios
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que fundamentam a suspeita.

8.5.1 Na hipotese de necessidade de suspensdo da sessdo publica para a
realizacdo de diligéncias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessdo
publica somente poderd ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no
minimo, vinte e quatro horas de antecedéncia, e a ocorréncia sera registrada em
ata

8.6 O Pregoeiro poderd convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponivel no sistema, no prazo de 2 (duas)
horas, sob pena de ndo aceitagao da proposta.

8.6.1 E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitacdo fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo

8.6.2 Dentre os documentos passiveis de solicitagdo pelo Pregoeiro,
destacam-se os que contenham as caracteristicas do servico, em compatibilidade
com o Termo de Referéncia, sendo exigido para o presente objeto a Proposta de
Precos detalhada, readequada com o valor final ofertado, conforme Modelo de
Apresentacao da Proposta de Preco, constante no Anexo IV deste Edital,
acompanhada da Planilha de Custos Unitarios, onde conste o valor unitario do
prémio de cada veiculo, bem como o valor individualizado por veiculo da franquia,
sendo o valor maximo permitido de RS 1.500,00.

8.7 Erros no preenchimento da planilha ndo constituem motivo para a desclassificacao
da proposta. A planilha podera ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro,
desde que ndo haja majorac¢ao do prego.

8.7.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas
gue ndo alterem a substancia das propostas;

8.8 Para fins de analise da proposta quanto ao cumprimento das especificagbes do
objeto, podera ser colhida a manifestacao escrita do setor requisitante do servico ou da area
especializada no objeto.

8.9 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinara a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificacado.

8.9.1 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderd a sessdo, informando
no “chat” a nova data e hordrio para sua continuidade.

8.10 Encerrada a analise quanto a aceitacdo da proposta, o pregoeiro verificara a
habilitacao do licitante, observado o disposto neste Edital.

9 DA HABILITAGAO

9.1 Como condicdo prévia ao exame da documentacdo de habilitacdo do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificard o eventual
descumprimento das condi¢cdes de participacdo, especialmente quanto a existéncia de
sang¢do que impega a participagdo no certame ou a futura contratagdo, mediante a consulta
aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas - CEIS, mantido
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pela Controladoria-Geral da Unidao
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenagdes Civeis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justica
(www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php).

d) Lista de Inidéneos mantida pelo Tribunal de Contas da Unido -
TCU(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAQ:0:);

9.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa juridica podera haver a
substituicdo das consultas das alineas “b”,“c” e “d” acima pela Consulta
Consolidada de Pessoa Juridica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

9.1.2 A consulta aos cadastros serd realizada em nome da empresa licitante
e também de seu sdcio majoritario, por forca do artigo 12 da Lei n° 8.429, de
1992, que prevé, dentre as sancbes impostas ao responsavel pela pratica de ato
de improbidade administrativa, a proibicdo de contratar com o Poder Publico,
inclusive por intermédio de pessoa juridica da qual seja sdcio majoritario.

9.1.3 Caso conste na Consulta de Situacdo do Fornecedor a existéncia de
Ocorréncias Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciara para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatdrio de Ocorréncias Impeditivas
Indiretas.

9.1.3.1 A tentativa de burla serd verificada por meio dos vinculos
societarios, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

9.1.3.2 O licitante serd convocado para manifestacdo previamente a
sua desclassificacao

9.1.4 Constatada a existéncia de san¢dao, o Pregoeiro reputard o licitante
inabilitado, por falta de condicao de participagao.

9.2 Caso atendidas as condicdes de participacdo, a habilitacdo dos licitantes sera
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relacdo a habilitacdo
juridica, a regularidade fiscal e trabalhista, a qualificacdo econémico-financeira e habilitacdo
técnica, conforme o disposto na Instru¢cdo Normativa SEGES/MP n2 03, de 2018.

9.2.1 O interessado, para efeitos de habilitacdo prevista na Instrucdo
Normativa SEGES/MP n2 03, de 2018 mediante utilizacdo do sistema, deverd
atender as condicdes exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia util
anterior a data prevista para recebimento das propostas;

9.2.2 E dever do licitante atualizar previamente as comprovacdes
constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessao
publica, ou encaminhar, em conjunto com a apresentagao da proposta, a
respectiva documentagdo atualizada.

9.2.3 O descumprimento do subitem acima implicard a inabilitacdo do
licitante, exceto se a consulta aos sitios eletrénicos oficiais emissores de
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certidGes feita pelo Pregoeiro lograr éxito em encontrar a(s) certiddo(des)
valida(s), conforme art. 43, §39, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitagdo complementares,
necessarios a confirmac¢do daqueles exigidos neste Edital e ja apresentados, o licitante serd
convocado a encaminha-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas
horas, sob pena de inabilitagao.

9.4 Somente haverd a necessidade de comprovacdo do preenchimento de requisitos
mediante apresentacdo dos documentos originais ndo-digitais quando houver duvida em
relacao a integridade do documento digital.

9.5 N3o serdo aceitos documentos de habilitacdo com indicacdo de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

9.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverdo estar em nome da matriz, e
se o licitante for a filial, todos os documentos deverao estar em nome da filial, exceto para
atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela prépria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1 Serdo aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com
diferencas de numeros de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS,
guando for comprovada a centralizacdo do recolhimento dessas contribuicdes.

9.7 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverdo encaminhar, nos termos
deste Edital, a documentacao relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitacdo:

9.8  Habilitagao juridica:

9.8.1 No caso de sociedade empresaria: ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatério de seus
administradores;

9.8.2 inscricdo no Registro Publico de Empresas Mercantis onde opera, com
averbacdo no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o
participante sucursal, filial ou agéncia;

9.8.3 No caso de sociedade simples: inscricdo do ato constitutivo no Registro
Civil das Pessoas Juridicas do local de sua sede, acompanhada de prova
da indicacdo dos seus administradores;

9.8.4 decreto de autorizacdo, em se tratando de sociedade empresaria
estrangeira em funcionamento no Pais;

9.8.5 O0Os documentos acima deverdo estar acompanhados de todas as
alteragdes ou da consolidacdo respectiva.

9.9 Regularidade fiscal e trabalhista:
9.9.1 prova de inscricao no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas;

9.9.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentacdo de certiddo expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributarios federais e a
Divida Ativa da Unido (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
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9.9.3

9.9.4

9.9.5

9.9.6

9.9.7

relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n2 1.751,
de 02/10/2014, do Secretdrio da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo
(FGTS);

prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do
Trabalho, mediante a apresentacdo de certiddo negativa ou positiva com
efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidacdo das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2 5.452, de 12 de maio de 1943;

prova de inscricdo no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compativel com o objeto contratual;

prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do
licitante, relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;

caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais
relacionados ao objeto licitatério, devera comprovar tal condicdo
mediante a apresentacdo de declaracdo da Fazenda Municipal do seu
domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.10 Qualificagao Econdmico-Financeira:

9.10.1

9.10.2

9.10.3

certidao negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do
licitante, dentro do prazo de validade previsto na prépria certidao, ou, na
omissdo desta, expedida ha menos de 1 (um) ano contados da data da
sua apresentacgao;

balanco patrimonial e demonstracdes contdbeis do ultimo exercicio
social, ja exigiveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situacdo financeira da empresa, vedada a sua substituicdo por balancetes
ou balancos provisdrios, podendo ser atualizados por indices oficiais
guando encerrado ha mais de 3 (trés) meses da data de apresentacao da
proposta;

9.10.2.1 no caso de empresa constituida no exercicio social
vigente, admite-se a apresentacdo de balanco patrimonial e
demonstragGes contabeis referentes ao periodo de existéncia da
sociedade;

9.10.2.2 é admissivel o balango intermediario, se decorrer de lei
ou contrato/estatuto social.

comprovacado da boa situacdo financeira da empresa mediante obtencao
de indices de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicacdo das seguintes
féormulas:

Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo N&o Circulante

LG =

SG = Ativo Total

Priegdo’(Eletiomes) SRRF1O e 8/2022-Sestiracde'V Eiculos Pgc93de 22



9.10.4

Passivo Circulante + Passivo Nao Circulante

LC Ativo Circulante
Passivo Circulante

As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em
qgualguer dos indices de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), deverdo comprovar patriménio liquido de RS
16.900,00 (dezesseis mil e novecentos reais), o que corresponde a 10%
(dez por cento) do valor total estimado da contratacdo do Item Unico
objeto deste Edital.

9.11 Qualificagdo Técnica:

9.11.1

9.11.2

Prova de regularidade junto a Superintendéncia de Seguros Privados -
SUSEP, representada pela Certiddao de Regularidade, ou documento
equivalente, na forma da lei, dentro do prazo de validade, em
conformidade com as normas da SUSEP;

Comprovacao de aptiddo para a prestacdio dos servicos em
caracteristicas, quantidades e prazos compativeis com o objeto desta
licitacdo, por meio da apresentacao de atestados fornecidos por pessoas
juridicas de direito publico ou privado, conforme modelo constante no
Anexo V deste Edital.

9.11.2.1 O atestado, para ser aceito, devera referir-se a servico que
possui as seguintes caracteristicas e quantidades:

9.11.2.1.1 comprovacao de execucao de servico de seguro de
veiculos de no minimo: a) 30% (trinta por cento) do somatdrio de
todos os tipos de veiculos relacionados no Anexo | deste Edital, ou
seja, 51 (cinquenta e um) veiculos, ou, alternativamente, b) 30% do
valor estimado da contratacdo, ou seja, RS 50.700,00 (cinquenta mil
e setecentos reais).

9.11.2.1.2 as licitantes poderdo apresentar tantos atestados
quantos entenderem necessarios para a comprovac¢do da capacitagdo
técnico-operacional exigida e que ndo sera considerada a
individualizacdo dos diversos tipos de veiculos para fins de tal
comprovacao.

9.11.2.1.3  a auséncia de registro, no(s) Atestado(s) de Capacidade
Técnico-Operacional, de que o servico se refere a seguro de veiculos,
bem como a quantidade de veiculos ou o valor da contratacdo,
implicard ndo aceitacdo do Atestado e, se for o caso, inabilitacdo da
licitante.

9.11.2.1.4  os atestados deverdo referir-se a servicos prestados no
ambito de sua atividade econbmica principal ou secunddria
especificadas no contrato social vigente;

9.11.2.1.5 somente serdo aceitos atestados expedidos apods a
conclusdo do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do inicio
de sua execucdo, exceto se firmado para ser executado em prazo
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inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN Seges/MPDG n?® 5,
de 2017.

9.11.2.1.6 o licitante disponibilizara todas as informagdes
necessarias a comprovagdao da legitimidade dos atestados
apresentados, apresentando, quando e se solicitado pelo pregoeiro,
dentre outros documentos, cépia do contrato que deu suporte a
contratagdo, enderego atual da contratante e local em que foram
prestados os servigos, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo
VII-A da IN Seges/MPDG n? 5, de 2017.

9.11.3 Atestado de vistoria dos veiculos a serem segurados, assinado pelo
servidor responsavel da Administracdo (RFB da 102 Regido Fiscal).

9.11.3.1 O atestado de vistoria podera ser substituido por declaracido
emitida pelo licitante em que conste, alternativamente, ou que conhece
as_condicoes locais para execucdo do objeto; ou que tem pleno
conhecimento das condicdes e peculiaridades inerentes a natureza do
trabalho, e que assume total responsabilidade por este fato e que nao
utilizard deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejam
avencas técnicas ou financeiras com a contratante, na forma do Anexo
[l deste Edital.

9.12 A existéncia de restricdo relativamente a regularidade fiscal e trabalhista ndo impede
gue a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigéncias do edital.

9.12.1 A declaracao do vencedor acontecera no momento imediatamente
posterior a fase de habilitacao.

9.13 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderd a sessdo, informando no “chat” a nova data e horario para sua
continuidade.

9.14 Sera inabilitado o licitante que n3ao comprovar sua habilitacdo, seja por nao
apresentar quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou apresenta-los em desacordo
com o estabelecido neste Edital.

9.15 Constatado o atendimento as exigéncias de habilitacdo fixadas no Edital, o licitante
serd declarado vencedor.

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor devera ser encaminhada no prazo de
2 (duas) horas, a contar da solicitacdo do Pregoeiro no sistema eletronico e devera:

10.1.1 ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma
via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a ultima folha ser
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2 apresentar a Planilha de Custos Unitarios, devidamente ajustada ao
lance vencedor, onde conste o valor unitario do prémio de cada veiculo, bem

como o valor individualizado por veiculo da franquia, sendo o valor maximo
permitido de RS 1.500,00.
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10.1.3 conter a indicacdo do banco, niumero da conta e agéncia do licitante
vencedor, para fins de pagamento.

10.2 A proposta final devera ser documentada nos autos e serd levada em consideragdo
no decorrer da execucdo do contrato e aplicacdo de eventual san¢do a Contratada, se for o
caso.

10.3 Todas as especificacdes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

10.4 Os precos deverdo ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitdrio em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 52 da Lei n? 8.666/93).

10.4.1 Ocorrendo divergéncia entre os precos unitarios e o preco global,
prevalecerdo os primeiros; no caso de divergéncia entre os valores numéricos e
os valores expressos por extenso, prevalecerdo estes ultimos.

10.5 A oferta deverd ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,
sem conter alternativas de preco ou de qualquer outra condi¢ao que induza o julgamento a
mais de um resultado, sob pena de desclassifica¢ao.

10.6 A proposta devera obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, ndo sendo
considerada aquela que nao corresponda as especificagdes ali contidas ou que estabeleca
vinculo a proposta de outro licitante.

10.7 As propostas que contenham a descricdo do objeto, o valor e os documentos
complementares estardo disponiveis na internet, apds a homologacao.

11 DOS RECURSOS

11.1 O Pregoeiro declarara o vencedor e concedera o prazo de no minimo trinta minutos,
para que qualquer licitante manifeste a intencdo de recorrer, de forma motivada, isto &,
indicando contra qual(is) decisdo(6es) pretende recorrer e por quais motivos, em campo
préprio do sistema.

11.2 Havendo quem se manifeste, cabera ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a
existéncia de motivacdo da intencdo de recorrer, para decidir se admite ou ndo o recurso,
fundamentadamente.

11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro ndo adentrard no mérito recursal, mas
apenas verificara as condi¢des de admissibilidade do recurso.

11.2.2 A falta de manifestacdo motivada do licitante quanto a intencdo de
recorrer importara a decadéncia desse direito.

11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente tera, a partir de entdo, o
prazo de trés dias para apresentar as razdes, pelo sistema eletrénico, ficando os
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazbes também pelo sistema eletronico, em outros trés dias, que
comecardo a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos elementos indispensaveis a defesa de seus interesses.

11.3 O acolhimento do recurso invalida t3o somente os atos insuscetiveis de
aproveitamento.

11.4 Os autos do processo permanecerdo com vista franqueada aos interessados, no
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endereco constante neste Edital.
12 DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICA

12.1 A sessao publica poderad ser reaberta:

12.1.1 Nas hipdteses de provimento de recurso que leve a anulacdo de atos
anteriores a realizacdo da sessdo publica precedente ou em que seja anulada a
prépria sessdo publica, situacdo em que serdo repetidos os atos anulados e os
que dele dependam.

12.1.2 Quando houver erro na aceitacdo do preco melhor classificado ou
guando o licitante declarado vencedor ndo assinar o contrato ou ndo retirar o
instrumento equivalente, serdo adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverdao ser convocados para acompanhar a
sessdo reaberta.

12.2.1 A convocacdo se dara por meio do sistema eletrénico (“chat”) ou "e-
mail" de acordo com a fase do procedimento licitatdrio.

12.2.2 A convocacgao feita por "e-mail" dar-se-d4 de acordo com os dados
contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados
cadastrais atualizados.

13 DA ADJUDICACAO E HOMOLOGACAO

13.1 O objeto da licitacdao sera adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso ndo haja interposicdo de recurso, ou pela autoridade competente, apds a
regular decisdo dos recursos apresentados.

13.2 Apods a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologara o procedimento licitatério.

14 DA GARANTIA DE EXECUCAO
14.1 Nao havera exigéncia de garantia de execucdo para a presente contratacdo.
15 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1 Apds a homologacdo da licitacdo, em sendo realizada a contratacdo, sera firmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

15.2 O adjudicatario tera o prazo de 5 (cinco) dias Uteis, contados a partir da data de sua
convocacdo, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorizacdo), sob pena de decair do
direito a contratacdo, sem prejuizo das sangdes previstas neste Edital.

15.2.1 Alternativamente a convocacdo para comparecer perante o érgao ou
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administracdo poderd
encaminha-lo para assinatura, mediante correspondéncia postal com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletronico, para que seja assinado e devolvido no
prazo de 5 (cinco) dias Uteis, a contar da data de seu recebimento.
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15.2.2 O prazo previsto no subitem anterior podera ser prorrogado, por igual
periodo, por solicitacdo justificada do adjudicatario e aceita pela Administracao.

15.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida a empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

15.3.1 referida Nota estd substituindo o contrato, aplicando-se a relacdo de
negdcios ali estabelecida as disposicdes da Lei n? 8.666, de 1993;

15.3.2 a contratada se vincula a sua proposta e as previsdes contidas no
edital e seus anexos;

15.3.3 a contratada reconhece que as hipdteses de rescisdo sao aquelas
previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n? 8.666/93 e reconhece os direitos da
Administragcao previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

15.4 O prazo de vigéncia do contrato é de 12 (doze) meses, com inicio na data de 24 de
setembro de 2022 e encerramento em 23 de setembro de 2023, ou com inicio na data de
sua assinatura, se esta for posterior, e somente podera ser prorrogado nos termos do artigo
57, paragrafo 19, da Lei n? 8.666, de 1993.

15.4.1 O seguro tera sua vigéncia por 12 (doze) meses, contados a partir das
24 (vinte e quatro) horas do dia 23 de setembro de 2022, ou das 24 (vinte e
guatro) horas do dia da celebracdo do contrato, se esta for posterior aquela,
independentemente da conclusdo da emissdo da apdlice pela Seguradora,
ocasido em que prevalecerdo as condicées dos veiculos apuradas pela
Contratada, independente ou ndo da realizacdo da vistoria prévia facultativa.

15.5 Previamente a contratacdo a Administracdo realizarda consulta ao SICAF para
identificar possivel suspensdo temporaria de participacdao em licitacdo, no ambito do érgao
ou entidade, proibicao de contratar com o Poder Publico, bem como ocorréncias impeditivas
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instru¢ao Normativa n? 3, de 26 de abril de
2018, e nos termos do art. 69, lll, da Lei n2 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia
ao CADIN.

15.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento
de contrato, e o fornecedor ndo estiver inscrito no SICAF, este deverd proceder
ao seu cadastramento, sem Onus, antes da contratacao.

15.5.2 Na hipotese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado
devera regularizar a sua situacdo perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco)
dias Uteis, sob pena de aplicacdo das penalidades previstas no edital e anexos.

15.6 Na assinatura do contrato, sera exigida a comprovacado das condi¢cdes de habilitacao
consignadas no edital, que deverdao ser mantidas pelo licitante durante a vigéncia do
contrato.

15.7 Na hipoétese de o vencedor da licitagdo ndo comprovar as condi¢cdes de habilitacao
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administracdo, sem prejuizo da
aplicacdo das sancbes das demais cominagGes legais cabiveis a esse licitante, podera
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificacdo, para, apds a comprovacao dos
requisitos para habilitacdo, analisada a proposta e eventuais documentos complementares
e, feita a negociacdo, assinar o contrato.

16 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
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16.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual sdo as
estabelecidas no Termo de Referéncia, anexo a este Edital.

17 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAGAO

17.1  Os critérios de recebimento e aceitagao do objeto e de fiscalizagdo estao previstos no
Termo de Referéncia.

18 DAS OBRIGAGOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

18.1 As obrigacdes da Contratante e da Contratada sdo as estabelecidas no Termo de
Referéncia.

19 DO PAGAMENTO
19.1 As regras acerca do pagamento sdo as estabelecidas no Termo de Referéncia, anexo

a este Edital.

19.1.1 E admitida a cessdo de crédito decorrente da contratagdo de que trata
este Instrumento Convocatdrio, nos termos do previsto na minuta contratual
anexa a este Edital.

20 DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS.
20.1 Comete infragcdo administrativa, nos termos da Lei n2 10.520, de 2002, o
licitante/adjudicatario que:

20.1.1 ndo assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.2 apresentar documentacao falsa;

20.1.3 deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
20.1.4 ensejar o retardamento da execugao do objeto;

20.1.5 nao mantiver a proposta;

20.1.6 cometer fraude fiscal;

20.1.7 comportar-se de modo inidoneo;

20.2 Considera-se comportamento inidoneo, entre outros, a declaracdo falsa quanto as
condicGes de participacdo, ou o conluio entre os licitantes, em qualguer momento da
licitacdo, mesmo apds o encerramento da fase de lances.

20.3 O licitante/adjudicatario que cometer qualquer das infra¢gdes discriminadas nos
subitens anteriores ficard sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as
seguintes sangoes:

20.3.1 Adverténcia por faltas leves, assim entendidas como aquelas que nao
acarretarem prejuizos significativos ao objeto da contratacao;

20.3.2 Multa de 5% (cinco por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o
valor estimado do item objeto da licitacdo prejudicado pela conduta do licitante;

20.3.3 Suspensao de licitar e impedimento de contratar com a Secretaria da
Receita Federal do Brasil da 102 Regiao Fiscal - RFB, pelo prazo de até dois anos,
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em conformidade com o inciso Il do artigo 87 da Lei n2 8.666, de 1993.

20.3.4 Sangao de impedimento de licitar e contratar com 6rgaos e
entidades da Unidao, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo
prazo de até cinco anos, em conformidade com o artigo 72 da Lei n2 10.520, de
2002.

20.3.4.1 A Sancao de impedimento de licitar e contratar prevista
neste subitem também ¢é aplicdvel em quaisquer das hipdteses
previstas como infracdo administrativa neste Edital.

20.3.5 Declaracdo de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administragdo Publica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punicdo ou até que seja promovida a reabilitacdo perante a prépria autoridade
gue aplicou a penalidade, que serd concedida sempre que a Contratada ressarcir
a Contratante pelos prejuizos causados, em conformidade com o inciso IV do
artigo 87 da Lei n2 8.666, de 1993.

20.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais san¢des.

20.5 Se, durante o processo de aplicacdo de penalidade, houver indicios de pratica de
infragdo administrativa tipificada pela Lei n? 12.846, de 12 de agosto de 2013, como ato
lesivo a administracdo publica nacional ou estrangeira, cépias do processo administrativo
necessdrias a apuracdo da responsabilidade da empresa deverao ser remetidas a autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciéncia e decisdo sobre a eventual
instauracdo de investigacao preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilizacao —
PAR.

20.6 A apuragao e o julgamento das demais infragdes administrativas nao consideradas
como ato lesivo a Administracdo Publica nacional ou estrangeira nos termos da Lei n?
12.846, de 12 de agosto de 2013, seguirdo seu rito normal na unidade administrativa.

20.7 O processamento do PAR ndo interfere no seguimento regular dos processos
administrativos especificos para apuracdo da ocorréncia de danos e prejuizos a
Administracao Publica Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa juridica, com
ou sem a participacdo de agente publico.

20.8 Caso o valor da multa ndo seja suficiente para cobrir os prejuizos causados pela
conduta do licitante, a Unido ou Entidade poderd cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Cédigo Civil.

209 A aplicacdo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-4 em processo
administrativo que assegurara o contraditério e a ampla defesa ao licitante/adjudicatario,
observando-se o procedimento previsto na Lei n? 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei
n29.784, de 1999.

20.10 A autoridade competente, na aplicacdo das sancdes, levard em consideracdo a
gravidade da conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado a
Administracao, observado o principio da proporcionalidade.

20.11 As penalidades serdo obrigatoriamente registradas no SICAF.

20.12 As sanc¢des por atos praticados no decorrer da contratacdo estdao previstas no Termo
de Referéncia.
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21 DA IMPUGNAGAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

21.1 Até 03 (trés) dias uteis antes da data designada para a abertura da sessdo publica,
qualquer pessoa podera impugnar este Edital.

21.2 A impugnacdo poderd ser realizada por forma eletrénica, pelo correio eletrénico
licitacoessrrf10.rs@rfb.gov.br, ou por peticdo dirigida ou protocolada no endereco Av.
Loureiro da Silva, n? 445, sala 525, 52 andar, bairro Centro Histdrico, Porto Alegre — RS, CEP
90013-900, Secao de Licitacoes.

21.3 Caberd ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsdaveis pela elaboragdo deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnac¢do no prazo de até dois dias Uteis contados da data de
recebimento da impugnacao

21.4 Acolhida a impugnacdo, serd definida e publicada nova data para a realizacdo do
certame.

21.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatério deverdao ser
enviados ao Pregoeiro, até 03 (trés) dias Uteis anteriores a data designada para abertura da
sessdo publica, exclusivamente por meio eletrénico via internet, no endereco indicado no
Edital.

21.6 O Pregoeiro respondera aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias Uteis,
contado da data de recebimento do pedido, e podera requisitar subsidios formais aos
responsaveis pela elaboracdo do Edital e dos anexos.

21.7 Asimpugnacdes e pedidos de esclarecimentos ndo suspendem os prazos previstos no
certame.

21.7.1 A concessao de efeito suspensivo a impugnacdo é medida excepcional
e devera ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitacao.

21.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serdao divulgadas pelo sistema e
vinculardo os participantes e a Administracgao.

22 DAS DISPOSICOES GERAIS

22.1 Dasessdo publica do Pregdo divulgar-se-a Ata no sistema eletronico.

22.2 Na&o havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeca a
realizacdo do certame na data marcada, a sessdo serd automaticamente transferida para o
primeiro dia util subsequente, no mesmo horario anteriormente estabelecido, desde que
ndo haja comunicacdo em contrdrio, pelo Pregoeiro.

22.3 Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessdo publica
observardo o hordrio de Brasilia — DF.

22.4 No julgamento das propostas e da habilitacdo, o Pregoeiro poderd sanar erros ou
falhas que ndo alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade juridica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes
validade e eficacia para fins de habilitacdo e classificacdo.

22.5 Ahomologagdo do resultado desta licitagao nao implicard direito a contratagao.

22.6 As normas disciplinadoras da licitacdo serdo sempre interpretadas em favor da
ampliacdo da disputa entre os interessados, desde que ndo comprometam o interesse da
Administracdo, o principio da isonomia, a finalidade e a seguranca da contratacao.
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22.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparacdo e apresentacdo de suas
propostas e a Administracdo ndo serd, em nenhum caso, responsavel por esses custos,
independentemente da condugdo ou do resultado do processo licitatério.

22.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a o dia
do inicio e incluir-se-4 o do vencimento. S6 se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Administragao.

22.9 O desatendimento de exigéncias formais ndo essenciais ndo importara o afastamento
do licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da
isonomia e do interesse publico.

22.10 Em caso de divergéncia entre disposicdes deste Edital e de seus anexos ou demais
pecas que compdem o processo, prevalecerd as deste Edital.

22.11 O Edital estd disponibilizado, na integra, no endereco eletronico
www.gov.br/compras/pt-br, e também poderdo ser lidos e/ou obtidos no endereco Av.
Loureiro da Silva, n? 445, sala 525, 52 andar, bairro Centro Histérico, Porto Alegre — RS, CEP
90013-900, nos dias uteis, no horario das 09h as 11h30min e das 14h as 17h, mesmo
enderec¢o e periodo no qual os autos do processo administrativo permanecerdo com vista
franqueada aos interessados. Demais informagbes poderdo ser obtidas pelos telefones (51)
3290-4412 ou pelo endereco de correio eletronico “licitacoessrrf10.rs@rfb.gov.br".

22.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO | - Termo de Referéncia;
Apéndice IV do Anexo | — Estudo Técnico Preliminar
ANEXO Il = Minuta de Termo de Contrato;
ANEXO Il - Modelo de Declaragao de Ciéncia das Condi¢des Locais;
ANEXO IV — Modelo de Proposta de Preco;
ANEXO V — Modelo de Atestado de Capacidade Técnico-Operacional;
ANEXO VI — Modelo de Declaragao de Auséncia de Nepotismo.

Porto Alegre/RS, (datado digitalmente).

Chefe da Divisao de Programacao e Logistica
(assinado digitalmente)
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Ministério da Economia

PAGINA DE AUTENTICACAO

O Ministério da Economia garante a integridade e a autenticidade deste documento
nos termos do Art. 10, § 1°, da Medida Provisoria n°® 2.200-2,
de 24 de agosto de 2001 e da Lei n® 12.682, de 09 de julho de 2012.

A pégina de autenticagéo ndo faz parte dos documentos do processo,
possuindo assim uma numeracao independente.

Documento produzido eletronicamente com garantia da origem e de seu(s) signatario(s), considerado original para
todos efeitos legais. Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2 de 24/08/2001.

Histérico de acdes sobre o documento:

Documento juntado ao processo em 10/08/2022 12:24:18 por Andre Luis Souza da Silva.

Documento assinado digitalmente em 10/08/2022 12:24:18 por ANDRE LUIS SOUZA DA SILVA.

Esta copia / impressao foi realizada por JOSE HELIO JUSTO em 10/08/2022.

Instrugdo para localizar e conferir eletronicamente este documento na Internet:

1) Acesse o endereco:
https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx

2) Entre no menu "Legislacéo e Processo".
3) Selecione a opgdo "e-AssinaRFB - Validar e Assinar Documentos Digitais".
4) Digite o cddigo abaixo:

EP10.0822.13413.0BC1

5) O sistema apresentara a copia do documento eletrénico armazenado nos servidores
da Receita Federal do Brasil.

Cddigo hash do documento, recebido pelo sistema e-Processo, obtido através do algoritmo sha2:
DA7FOA7BD8F21A22F9A93A18FABAE9EGAEA20771F58D93BBA17AB0D825568310




	1 DO OBJETO
	1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de serviço de seguro total para 169 (cento e sessenta e nove) veículos oficiais pertencentes à frota da Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil...
	1.2 A licitação será realizada em único item.
	1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
	1.4 Para fins deste certame, considerar-se-á como preço do item o valor global para o seguro de todos os veículos relacionados no Apêndice II do Termo de Referência, obedecendo às especificações do Apêndice I, para o período de 12 meses.


	2 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
	2.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

	3 DO CREDENCIAMENTO
	3.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.
	3.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br/ por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.
	3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.
	3.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabili...
	3.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo ide...
	3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação


	4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.
	4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º ...
	4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema

	4.2 Não poderão participar desta licitação os interessados:
	4.2.1 que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Secretaria da Receita Federal do Brasil da 10ª Região Fiscal - RFB, com base no art. 87, inciso III, da Lei nº 8.666 de 1993;
	4.2.2 que estejam impedidos de licitar e de contratar com a União, com base no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002;
	4.2.3 que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição, com base no art. 87, inciso IV, da Lei nº 8.666 de 1993;
	4.2.4 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;
	4.2.5 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
	4.2.6 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
	4.2.7 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;
	4.2.8 que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;
	4.2.9 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
	4.2.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);
	4.2.11 sociedades cooperativas,  em razão da vedação contida no parágrafo único do artigo 24 do Decreto-Lei nº 73, de 21/11/1966, transcrito abaixo:
	Art. 24. Poderão operar em seguros privados apenas Sociedades Anônimas ou Cooperativas, devidamente autorizadas.
	Parágrafo único. As Sociedades Cooperativas operarão unicamente em seguros agrícolas, de saúde e de acidentes de trabalho.

	4.3 Também não poderão participar da presente licitação os corretores de seguros ou intermediários, em razão da vedação constante nos seguintes diplomas legais: a) parte final do caput do art. 122 do Decreto-Lei nº 73, de 1966; b) parte final do caput...
	4.3.1 Também em razão da vedação de subcontratação total do objeto desta licitação, é vedada a participação de corretores de seguro ou intermediários.
	4.4 Os participantes da presente licitação não poderão se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto para as microempresas e empresas de pequeno porte na Lei Complementar nº 123/06, pois para executar a contratação requerida a licitante C...
	4.5 Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:
	4.5.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813,...

	4.6 Nos termos do art. 7  do Decreto n  7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança nes...
	4.7 Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
	4.7.1 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
	4.7.2 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;
	4.7.3 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
	4.7.4 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7 , XXXIII, da Constituição;
	4.7.5 que a proposta foi elaborada de forma independente;
	4.7.6 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
	4.7.7 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, co...
	4.8 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

	5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
	5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação:
	5.1.1 proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço;
	5.1.2 documentos de habilitação exigidos no edital;
	5.1.3 declaração de ausência de nepotismo, conforme modelo constante no Anexo VI deste Edital.

	5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, bem como da declaração de ausência de nepotismo, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
	5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.
	5.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua ...
	5.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, os documentos de habilitação e a declaração de ausência de nepotismo anteriormente inseridos no sistema;
	5.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
	5.7 Os documentos que compõem a proposta, a habilitação e a declaração de ausência de nepotismo do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

	6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
	6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
	6.1.1 valor global do item;
	6.1.2 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência

	6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
	6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços.
	6.3.1  A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto ...
	6.3.2 Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e exec...
	6.4 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos.
	6.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
	6.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
	6.7 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
	6.7.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo pa...


	7  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
	7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
	7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exig...
	7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
	7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
	7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

	7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
	7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
	7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
	7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor global do item único objeto deste Edital

	7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
	7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
	7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 10,00 (dez reais), o que representa aproximadamente 0,0059...
	7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
	7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
	7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
	7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.
	7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
	7.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
	7.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
	7.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
	7.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participante...
	7.18 O critério de julgamento adotado será o menor preço do item objeto deste Instrumento Convocatório (correspondente ao preço global de todos os veículos), conforme definido neste Edital e seus anexos.
	7.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
	7.20 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).
	7.20.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, ao objeto executado:
	7.20.1.1 por empresas brasileiras;
	7.20.1.2 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
	7.20.1.3 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

	7.21 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados.
	7.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçõ...
	7.22.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
	7.22.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessári...
	7.22.3 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

	7.23 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

	8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
	8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o ...
	8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da In SEGES/MP n. 5/2017, que:
	8.2.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;
	8.2.2 contenha vício insanável ou ilegalidade;
	8.2.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;
	8.2.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n. 1455/2018- TCU- Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível;
	8.2.4.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:
	8.2.4.1.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ai...



	8.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3  do artigo 43 da Lei n  8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item ...
	8.4 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade ...
	8.5 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.
	8.5.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro ho...
	8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
	8.6.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo
	8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do serviço, em compatibilidade com o Termo de Referência, sendo exigido para o presente objeto a Proposta de Preços detalhada, readequa...

	8.7 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço.
	8.7.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

	8.8 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
	8.9 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
	8.9.1 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para sua continuidade.

	8.10 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

	9 DA HABILITAÇÃO
	9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de san...
	9.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”,“c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)
	9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n  8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade admi...
	9.1.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
	9.1.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
	9.1.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação
	9.1.4 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.

	9.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financ...
	9.2.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista pa...
	9.2.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.
	9.2.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §...

	9.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (dua...
	9.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
	9.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
	9.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, p...
	9.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

	9.7 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:
	9.8 Habilitação jurídica:
	9.8.1 No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
	9.8.2 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
	9.8.3 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
	9.8.4 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;
	9.8.5 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

	9.9 Regularidade fiscal e trabalhista:
	9.9.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
	9.9.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os crédi...
	9.9.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
	9.9.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-...
	9.9.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
	9.9.6 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
	9.9.7 caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na form...

	9.10 Qualificação Econômico-Financeira:
	9.10.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida há menos de 1 (um) ano contados da data da sua apresentação;
	9.10.2 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo...
	9.10.2.1 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;
	9.10.2.2 é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

	9.10.3 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos  pela aplicação das seguintes fórmulas:
	9.10.4 As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de R$ 16.900,00 (dezesseis mil e novecentos r...

	9.11 Qualificação Técnica:
	9.11.1 Prova de regularidade junto à Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, representada pela Certidão de Regularidade, ou documento equivalente, na forma da lei, dentro do prazo de validade, em conformidade com as normas da SUSEP;
	9.11.2 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, confor...
	9.11.2.1 O atestado, para ser aceito, deverá referir-se a serviço que possui as seguintes características e quantidades:
	9.11.2.1.1 comprovação de execução de serviço de seguro de veículos de no mínimo: a) 30% (trinta por cento) do somatório de todos os tipos de veículos relacionados no Anexo I deste Edital, ou seja, 51 (cinquenta e um) veículos, ou, alternativamente, b...
	9.11.2.1.2 as licitantes poderão apresentar tantos atestados quantos entenderem necessários para a comprovação da capacitação técnico-operacional exigida e que não será considerada a individualização dos diversos tipos de veículos para fins de tal com...
	9.11.2.1.3 a ausência de registro, no(s) Atestado(s) de Capacidade Técnico-Operacional, de que o serviço se refere a seguro de veículos, bem como a quantidade de veículos ou o valor da contratação, implicará não aceitação do Atestado e, se for o caso,...
	9.11.2.1.4 os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;
	9.11.2.1.5 somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN Seges/MPDG...
	9.11.2.1.6 o licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, quando e se solicitado pelo pregoeiro, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contra...

	9.11.3 Atestado de vistoria dos veículos a serem segurados, assinado pelo servidor responsável da Administração (RFB da 10ª Região Fiscal).
	9.11.3.1 O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em que conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades iner...


	9.12 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
	9.12.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

	9.13 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para sua continuidade.
	9.14 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
	9.15 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

	10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
	10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
	10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
	10.1.2 apresentar a Planilha de Custos Unitários, devidamente ajustada ao lance vencedor, onde conste o valor unitário do prêmio de cada veículo, bem como o valor individualizado por veículo da franquia, sendo o valor máximo permitido de R$ 1.500,00.
	10.1.3 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante  vencedor, para fins de pagamento.

	10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
	10.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
	10.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).
	10.4.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

	10.5 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.
	10.6 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
	10.7 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

	11 DOS RECURSOS
	11.1 O Pregoeiro declarará o vencedor e concederá o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivo...
	11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
	11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
	11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.
	11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pel...

	11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
	11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.

	12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
	12.1 A sessão pública poderá ser reaberta:
	12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
	12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da ...

	12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
	12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou "e-mail" de acordo com a fase do procedimento licitatório.
	12.2.2 A convocação feita por "e-mail" dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.


	13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
	13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
	13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

	14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
	14.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

	15 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
	15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
	15.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de deca...
	15.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrôn...
	15.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

	15.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:
	15.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;
	15.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
	15.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

	15.4 O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, com início na data de 24 de setembro de 2022 e encerramento em 23 de setembro de 2023, ou com início na data de sua assinatura, se esta for posterior, e somente poderá ser prorrogado nos termo...
	15.4.1 O seguro terá sua vigência por 12 (doze) meses, contados a partir das 24 (vinte e quatro) horas do dia 23 de setembro de 2022, ou das 24 (vinte e quatro) horas do dia da celebração do contrato, se esta for posterior àquela, independentemente da...

	15.5 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências im...
	15.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.
	15.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

	15.6 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.
	15.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitan...

	16 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
	16.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

	17 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
	17.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

	18 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
	18.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

	19 DO PAGAMENTO
	19.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.
	19.1.1 É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este Instrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a este Edital.


	20 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
	20.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:
	20.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
	20.1.2 apresentar documentação falsa;
	20.1.3 deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
	20.1.4 ensejar o retardamento da execução do objeto;
	20.1.5 não mantiver a proposta;
	20.1.6 cometer fraude fiscal;
	20.1.7 comportar-se de modo inidôneo;

	20.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
	20.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
	20.3.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;
	20.3.2 Multa de 5% (cinco por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor estimado do item objeto da licitação prejudicado pela conduta do licitante;
	20.3.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Secretaria da Receita Federal do Brasil da 10ª Região Fiscal - RFB, pelo prazo de até dois anos, em conformidade com o inciso III do artigo 87 da Lei nº 8.666, de 1993.
	20.3.4 Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos, em conformidade com o artigo 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
	20.3.4.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Edital.

	20.3.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será c...

	20.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
	20.5 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo a...
	20.6 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
	20.7 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou s...
	20.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
	20.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariame...
	20.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
	20.11 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
	20.12 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.

	21 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
	21.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.
	21.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo correio eletrônico licitacoessrrf10.rs@rfb.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av. Loureiro da Silva, nº 445, sala 525, 5º andar, bairro Centro Histórico, Porto A...
	21.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação
	21.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
	21.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no ende...
	21.6 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos.
	21.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
	21.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

	21.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a Administração.

	22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
	22.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
	22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde...
	22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.
	22.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atri...
	22.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
	22.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
	22.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
	22.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
	22.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
	22.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
	22.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.gov.br/compras/pt-br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Av. Loureiro da Silva, nº 445, sala 525, 5º andar, bairro Centro Histórico, Porto Alegre – RS, CEP 90...
	22.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
	ANEXO I - Termo de Referência;
	Apêndice IV do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar

	ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato;
	ANEXO III - Modelo de Declaração de Ciência das Condições Locais;
	ANEXO IV – Modelo de Proposta de Preço;
	ANEXO V – Modelo de Atestado de Capacidade Técnico-Operacional;
	ANEXO VI – Modelo de Declaração de Ausência de Nepotismo.
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